RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 19/2006
Aprova Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - Atualização em Medicina Legal – Campus Paranavaí.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta de Projeto Pedagógico, apresentada através da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação - DEGPP, para o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - Atualização em Medicina Legal, a ser ofertado no Campus Paranavaí, na modalidade presencial, no segundo semestre do ano de 2006; 
Considerando que por um lapso administrativo, originado da DEGPP, o Projeto Pedagógico do Curso com esta denominação foi omitido do conjunto de Projetos Pedagógicos aprovados na última reunião da Câmara e do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CONSEPE; e

Considerando que, conforme o disposto no artigo 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR compete ao Reitor praticar em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSEPE:

Art. 1st. Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu –Atualização em Medicina Legal, proposto para ser ofertado no Campus Paranavaí, na modalidade presencial, no segundo semestre do ano de 2006.

§1st - A oferta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu –Atualização em Medicina Legal depende de aprovação do CONSUNI – Conselho Superior Universitário.

§2nd - A súmula deste Projeto Pedagógico constitui-se em anexo que faz parte integrante dessa Resolução.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 14 de julho de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE


















